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DECRETO MUNICIPAL Nº 36 /2026 

DE 28 DE MAIO DE 2026 

DISPÕE SOBRE AS SUBSTITUIÇÕES DE 
REPRESENTANTES JUNTO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJO 
GRANDE, BIENIO      2025 A 2027 E DAS OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO DE SERGIPE, 

Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Ferreira no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas e considerando o dispositivo na Lei nº 167/ 2022 de 15 de dezembro de 

2022 e 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, nomeada por meio do Decreto Municipal nº 199, de 07 de agosto de 2025, para 

fins de substituição de conselheiro, passando a vigorar com a seguinte modificação: 

I – REPRESENTAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sai: Ana Paula Bastos Guimarães, na qualidade de membro - Titular  

Entra: Maria da Conceição Ferreira de Alcântara, na qualidade de membro – Suplente 

Altera somente a qualidade de membro de suplente para titular a Conselheira Ana Paula 

Dantas Matheus.  

Art. 2º.  Permanecem inalterados os demais membros e dispositivos constantes no Decreto 

Municipal n° 199, de 07 de agosto de 2025. 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Dê-se ciência,   

            Publique-se,  

 Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, ESTADO DE 

SERGIPE, EM 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 

LUIZ CARLOS FERREIRA  

Prefeito Municipal 
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